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coNSidEraNdo que a autoridade Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, recomendou a instauração de Processo administrativo 
disciplinar em face dos servidores aMaNda da SilVa SoarES, SirlEY 
WEdEr BarBoSa dUarTE, SÍlia Maira fErrEira riBEiro, GErUSa 
oliVEira da rocHa, EliaNE NE GaMa fErrEira e MaUricio da SilVa 
CHAGAS, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou fun-
cional referente à suposta agressão sofrida pela PPl EliaNE MENdES dE 
SoUZa no centro de reeducação feminino-crf, sendo esta conduta falta 
grave. assim como recomenda a instauração de Sindicância administra-
tiva disciplinar em face dos servidores JUcÉlia caSTro SaraiVa, JoSÉ 
carloS MaToS loPES, rUBENS WaGNEr ValENTE dE SoUZa, BrENda 
lUciaNa laGo PraXEdES e adrYaN KariNE SilVa SoarES, referente à 
possível omissão frente à suposta agressão sofrida pela PPl ora citada, no 
Centro de Reeducação Feminino-CRF, haja vista haver supostos indícios de 
inobservância aos deveres funcionais por parte destes servidores.
rESolVE:
art. 1º - acatar o relatório conclusivo e determinar a instauração de Pro-
cesso administrativo disciplinar em face dos servidores aMaNda da Sil-
Va SoarES, SirlEY WEdEr BarBoSa dUarTE, SÍlia Maira fErrEira 
riBEiro, GErUSa oliVEira da rocHa, EliaNE NE GaMa fErrEira e 
MAURICIO DA SILVA CHAGAS, objetivando apurar a responsabilidade ad-
ministrativa e/ou funcional referente à suposta agressão sofrida pela PPl 
ELIANE MENDES DE SOUZA, no Centro de Reeducação Feminino-CRF, haja 
vista haver supostos indícios de inobservâncias aos deveres funcionais por 
parte destes. Sendo esta conduta falta grave, desse modo, recaindo em 
tese, nos arts. 177, Vi, art. 189, art. 190, Vii c/c todos do rJU;
art. 2º - determinar a instauração de Sindicância administrativa disci-
plinar em face dos servidores JUcÉlia caSTro SaraiVa, JoSÉ carloS 
MaToS loPES, rUBENS WaGNEr ValENTE dE SoUZa, BrENda lUciaNa 
LAGO PRAXEDES e ADRYAN KARINE SILVA SOARES, objetivando apurar a 
responsabilidade administrativa e/ou funcional referente omissão, em tese, 
frente à suposta agressão sofrida pela PPl EliaNE MENdES dE SoUZa, no 
Centro de Reeducação Feminino-CRF, haja vista haver supostos indícios de 
inobservância aos deveres funcionais por parte destes. Sendo esta condu-
ta falta grave, desse modo, recaindo em tese, nos arts. 177, iV e Vi c/c 
art.189, todos do rJU;
art. 3º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo e da decisão à direto-
ria de Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais do 
servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 661503
Portaria Nº 0544/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 25 de Maio de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
5490/2020-CGP/SEAP, objetivando investigar suposta agressão sofrida 
pelo interno JoNaTaN alBUrQUErQUE MariNHo, custodiado, há época 
dos supostos acontecimentos (06 de março de 2020), na central de Tria-
gem Metropolitana ii;
coNSidEraNdo que a autoridade Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, recomendou o arquivamento do feito, dada a ausência 
elementos probatórios que fundamentem indícios de autoria por parte dos 
servidores, tendo em vista o laudo nº 2020.01.003200-Tra realizado no 
apenado JoNaTaN alBUrQUErQUE MariNHo, o qual concluiu ausência 
de lesão corporal ou vestígios dela, além de sinalizar resposta negativa ao 
questionamento de ofensa à integridade corporal ou à saúde do periciado;
rESolVE:
art. 1º - acatar o relatório conclusivo e determinar o arQUiVaMENTo do 
feito, com fulcro no art. 201, i, do rJU;
Art. 2º - Oficia-se o diretor do CTM II para atentar-se ao lapso temporal 
entre o relato da agressão e o exame pericial, destacando que o encami-
nhamento do apenado deve ser imediato para não comprometer negati-
vamente o resultado do exame. Bem como encaminhamento de cópia do 
relatório conclusivo e da presente decisão para Secretaria de Estado de 
Justiça e Direitos Humanos (SEJUD), com o fim de conhecimento e tomada 
de providências.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 661507
Portaria Nº 0547/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 25 de Maio de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
5791/2021-cGP/SEaP, apurar a responsabilidade administrativa e funcio-
nal do servidor faBiaNo dE Sá PiNTo BarBoSa (matrícula: 5220243), 
acerca dos fatos narrados no relatório da apuração Sumária-cGP/SEaP, de 
03 de fevereiro de 2021. o servidor infringiu, em tese, o art. 177, ii e Vi, 
art. 178, Xi, art.189 c/c o art. 190, iV e V, todos do rJU;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, emitiu relatório conclusivo recomendando a aplicação 
da penalidade de SUSPENSÃo ao servidor faBiaNo dE Sá PiNTo Bar-
BoSa, acerca das inobservâncias aos deveres funcionais, éticos, morais 
e legais, em virtude da existência de robusto lastro probatório que mate-
rializa a responsabilidade subjetiva em desfavor do citado servidor. Além 
de recomendar, ainda, que o servidor supracitado seja lotado para exercer 
suas atividades em outro estabelecimento prisional, não mais retornando 
à central de Triagem da cidade Nova- cTcN. ademais, no que se referem 
às informações apresentadas nos autos do Processo, como vídeos e áudios 
de mídia social, envolvendo o servidor denunciante lUSValdo SilVa Mal-

cHEr, a comissão sugere abertura de Sindicância administrativa investi-
gativa, para apurar melhor os fatos.
rESolVE:
art. 1º - acatar parcialmente o relatório conclusivo e determinar a apli-
cação da penalidade de SUSPENSÃo, por 20 (vinte) dias, ao servidor fa-
BiaNo dE Sá PiNTo BarBoSa, diante da presença de responsabilidade 
subjetiva, por infração ao disposto nos artigos 177, II e VI, art.178, XI, 
art. 189, todos do rJU;
art. 2º - determinar a conversão da penalidade em multa, diante da ne-
cessidade de serviço, com base de 50% (cinquenta por cento) por dia de 
vencimento ou remuneração, permanecendo o servidor em exercício de 
suas atribuições, com fulcro no art. 189, §3º, do rJU;
Art. 3º - Determinar que os presentes autos sejam encaminhados ao Gabi-
nete para deliberação acerca da possibilidade de transferência do servidor 
faBiaNo dE Sá PiNTo BarBoSa para outro estabelecimento funcional, 
afim de que exerça suas atribuições, não mais retornando à Central de 
Triagem da cidade Nova- cTcN;
Art. 4º - Após o trânsito em julgado, encaminhar cópia do Relatório Conclu-
sivo e da decisão à diretoria de Gestão de Pessoas e à comissão de Estágio 
Probatório para conhecimento e providências pertinentes;
art. 5º - determinar instauração de Sindicância administrativa disciplinar, 
objetivando apurar a responsabilidade administrativa e funcional do servi-
dor lUSValdo SilVa MalcHEr acerca dos fatos narrados no Memorando 
nº 1363/2020-cTcN/SEaP, datado de 13/11/2020, encaminhado pela di-
reção do CTCN, relatório confidencial e mídia (vídeos, imagens e áudios de 
redes sociais), por inobservância dos arts. 177, Vi, art. 178, X c/c art.189, 
todos do rJU;
art. 6º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 661518
Portaria Nº 0548/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 25 de Maio de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
5810/2021-CGP/SEAP, objetivando apurar o fato relacionado à denúncia de 
suposta tortura contra o PPl raiMUNdo PraTa dE araÚJo, custodiado na 
cadeia Pública de Jovens e adultos- cPJa, conforme ofício nº 883/2021-
VEP/rMB, datado de 22 de março de 2021;
coNSidEraNdo que a autoridade Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo do presente feito, tendo 
em vista entender que não existem indícios de materialidade e autoria por 
parte de qualquer servidor da cadeia Pública de Jovens e adultos. No en-
tanto, compulsando os autos, verificou-se que há indícios de materialidade 
e autoria em desfavor dos servidores JoSiMar MacHado dE VaScoNcE-
loS, JHoNaTHaN aMoriM BraSil e PaUlo cEZar PErEira BraGa, no 
que tange as denúncias de agressão física ao PPl raiMUNdo PraTa dE 
araÚJo.
 rESolVE:
art. 1º - Não acatar o relatório conclusivo e determinar a instauração de 
Processo administrativo disciplinar em desfavor dos servidores JoSiMar 
MacHado dE VaScoNcEloS e JHoNaTHaN aMoriM BraSil no que tan-
ge as denúncias de agressão física ao PPl raiMUNdo PraTa dE araÚJo, 
conforme ofício nº 883/2021-VEP/rMB, datado de 22 de março de 2021, 
bem como o lastro probatório na presente Sindicância, por falta grave, em 
tese. os servidores infringiram os art. 177, Vi c/c art.190, Vii;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo e da decisão à direto-
ria de Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais do 
servidor;
art. 3º - determinar o encaminhamento de cópia do relatório conclusivo e 
da decisão à diretoria de Gestão de Pessoas para as devidas anotações nos 
assentamentos funcionais do Srº PaUlo cEZar PErEira BraGa e, confor-
me o art. 3° da Portaria 863/2019- cGP/SUSiPE. doE N°34038, de 19 de 
novembro de 2019, em caso de retorno deste ao quadro funcional desta 
SEaP, esta corregedoria deverá ser comunicada para a devida instauração 
de Processo administrativo disciplinar em desfavor do ex-servidor mencio-
nado, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou funcional, 
acerca da denúncia de suposta tortura contra o PPl raiMUNdo PraTa dE 
araÚJo, custodiado na cadeia Pública de Jovens e adultos-cPJa, conforme 
ofício nº 883/2021-VEP/rMB, datado de 22 de março de 2021. Sendo esta 
conduta falta grave, desse modo, recai em tese, art. 177, Vi c/c art. 190, 
Vii, todos do rJU;
art. 4º - determinar a remessa de cópia da presente decisão à Vara de 
Execução Penal da rMB e ao Ministério Público do Estado do Pará, para 
conhecimento e providências.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 661526
Portaria Nº 0545/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 25 de Maio de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
5553/2020-CGP/SEAP, com tramitação prioritária, objetivando apurar as 
supostas agressões físicas sofridas pelas PPl’s dElMa BarBoSa TriNda-
dE e Walda BarBoSa TriNdadE, custodiadas no centro de reeducação 
feminino, em 15/04/2020;
coNSidEraNdo que a autoridade Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, recomendou a instauração de Sindicância administrativa 


